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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
PORTARIA Nº          -DG/PF, DE          DE                    DE 2020

 
Autoriza a realização de concurso
público para provimento dos
cargos do quadro de pessoal da
Polícia Federal.
 

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das competências que lhe foram atribuídas nos
incisos I e V do art. 36 do Regimento Interno da Polícia Federal, aprovado pela Portaria nº 155, de 27 de
setembro de 2018, do Ministro de Estado da Segurança Pública, publicada no Diário Oficial da União nº 200,
seção 1, de 17 de outubro de 2018; e considerando o disposto no art. 27, § 1º, III, c/c §§ 3º e 4º do Decreto
nº 9.739, de 28 de março de 2019; bem como o que consta do processo nº 08200.002480/2020-51 e do O�cio
nº 573/2020/ME e seus anexos, do Ministério da Economia ao Ministério da Jus�ça e Segurança
Pública; resolve: 

 
Art. 1º  Autorizar a realização de concurso público para provimento dos cargos do quadro de

pessoal da Polícia Federal de:
 
I - 123 (cento e vinte e três) cargos de delegado de polícia federal;
 
II - 400 (quatrocentos) cargos de escrivão de polícia federal;
 
III - 84 (oitenta e quatro) cargos de papiloscopista policial federal; e
 
IV - 893 (oitocentos e noventa e três) cargos de agente de polícia federal.
 
Art. 2º  Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoal a realização de concurso público para

provimento dos cargos do quadro de pessoal da Polícia Federal, devendo aprovar as normas necessárias ao
cumprimento desta portaria, nos termos dos incisos II, XIII e XXI, do art. 43 do Regimento Interno da Polícia
Federal.

 
Art. 3º  O prazo para a publicação do edital de abertura de inscrições para o concurso público

será de até seis meses, contado a par�r da publicação desta portaria.
 
Art. 4º  O concurso público observará as disposições con�das:
 
I - no Decreto-Lei nº 2.320, de 26 de janeiro de 1987;
 
II - na Lei nº 9.266, de 15 de março de 1996; e
 
III - no Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019.
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Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 

ROLANDO ALEXANDRE DE SOUZA

Documento assinado eletronicamente por ROLANDO ALEXANDRE DE SOUZA, Diretor-Geral, em
09/12/2020, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17041027 e o
código CRC 04367C8E.

Referência: Processo nº 08200.002480/2020-51 SEI nº 17041027
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